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LICENÇA DE INSTALAÇAO- L.I. No 039120241" Alteração

o INSTITUT0 on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS- tpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Distribuidora Equador de Produtos Derivados de Petróleo Ltda.

E\DrREÇo eARA coRRosporoÊxcn: Rua Pajurá, n' 895, Vila Buriti, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.128.979/0001-76 INscRrÇÃo Esr,r,ou,Lt : 04.141.5884

Forr: (92) 99607-994'1 F,tx: (92) 2129-1277

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2603 PRocEsso Ns: 0719612023-15

ArrvrDADE: Armazenamento e Distribuiçâo de Combustiveis.

LocÂLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Pajurá, n" 895, Vila Buriti, Manaus-AM.

Coordenadas Geográficas:

GOVERXO DO ESTAOO

PONTOS LATITUDE LONGITUDE' PONTOS LATITUDE LONGITUDE
TO-109 03'08'4't.26"5 59'57'32.03"W TQ-111 59'57',32.38"W
TO-1 10 03'08'41.86"5 59"57'31.74"W TQ-104-01 03"08'37.38"S 59'57',37 58"W

FrxlI,roloo: Autorizar a implantação das obras de manutenção e ampliação do
parque de abastecimento de combustível e sistema de drenagem oleosa, para a
instalaçáo de 03 (três) tanques combustíveis com capacidade noríinal de '13.395,79

m3 e 01 (um) tanque com capacidade nominâl de 2.096,03m3 de combate a incêndio,
a serem implantadas êm uma área útil 0,20ha e um sistema de dutos de interligação
entre â base e cais Ílutuantes com apoio de um canteiro de obras.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRÂDloon:Grande Ponre:Excepcional

PRAzo DE vALIDÀDE DEsrl Lrcrxçl: 296 DIAS.

Atençâo:
r Estr licença é composta dc 2l restrições e/ou condições constantês tro verso, cujo hão

cumprimeoto/atendime[to sujeitrrá r su8 invslldaçIo e/ou rs penalidadcs previstas em ooÍmas.
. Estr liccnç8 nlo coDprova nem substitui o documcnto de propriedade, dc posse ou de domínio do imóvel.
. Estr liccnça devc estar disposte de forms visível (frente e vcrso), no local onde é desêÍvolvida s rtividadc.

Manaus-AM,06 de Agosto de2024
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - Lt N'0392024 t" Artersçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectita concessào da mesm& só teni validade quando publicada DiáÍio Otlcial
do Estado. periódico regionol local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo' IPAAM, ou nos murais das Prefeituras s Câmüas Municipais. conforme aÍ1.24. da Léi n".3 785 de 24 dejulho de
2012:

2. A soliciuçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dirs. antes do
vencimento. conforme aí.23. daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3, A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no procsso n'. 07196/2023-15.
4. Toda e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projero após a emissâo àa l,icença implicaá na sua auromática

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova l,icança- com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a loçalizaçào, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o intsrgssado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer uh destes itens.
ó. Esta Licençâ nào dispensa e nem substitui nenhum documenro exigido pela Legislsção l-ederal. Estadual e

Municipal
7. Fica expressamente proibida a intervenção em iirea nâo autorizada- assim como supressâo vegetal. scm a dclida

anuéncia deste IPAAM:
8. Os resíduos geÍados na obra devem atender a Resolução CONAMA n" 307/02 e suas alteraçôes:
9. As substâncias minerais de uso imediato devem ser lomecidas por empresas devidamente licenciadas por estc

IPAÁM para esta finalidade:
10. A coleta e transportes dos residuos de qualquer natureza gerados pela atividade devem ser elàtuados por empresa

licenciada neste IPAÁM para esra ati!idade:
I l. A empresa deverá revisar seu Plano 

'de 
Açào de Emergência a cada um ano. ou após a ocorência de acidcnte

ambiental, ou ainda a pedido do IPAAM. devidamente justificado:
12. Identificar. sinalizar e demarcar ás áreas das obras a serem executadas na á[êa do empreendimento:
13. Sào vedados qualquer descaíe de residuos em solo. em águas superficiais. subterráneas e sislcmas de drenag,.'m dc

água plur iais e esgotost
14. As áreâs destinadas a ateÍTo de inertes (bota-fora) deverào scr previamente e autorizadas pelo IPAAM:
15. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mcdiante o Manillsto de Transpoíe dc

resÍduo§ perigoso - MTR, emitidos via Sistema SINIR.
16. Manter os niveis de ruído. de acordo com o estabelecido na Resoluçâo Conama n'001/90 e demais normas

pertinentçs:
17. Apresentar semestralmente a este IPAAM. os seguintes documentos. atualizados:

a) Relatório de Execuçâo das atividades propostas no Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
(PGRCC), açompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

b) CertiÍicados de destinação de todos os residuos gerados pela atividade. inclusive os lodos oriundos dos
Sistema de Esgotamento Sanitário. mediante o Manifesto de TranspoÍte de Resíduos - MTR. emitido \ ia
Sistcma SlNlR.

18. Apresentar anualmente a este IPAAM. os Relatórios de Execução dos Progtamas de Monitoramento. com
frequência Bimestrrl. durante o período de instalação das "Ampliaçócs do Parque de Combustí\cl" em
conformidade com os Programas propostos no Plano de Controle Ambiental - PCA, sendo eles: Programa de
Gerenciamento da Construção Civil - PGRCC. Programa de Monitoramcnto de Ruido - PMR, Programa de
Monitoramento da Agua Superficial - PMAS e o Proprama de Monitorarnenlo de Emissões Veiculares - PMIIV:
delendo os mesmo serem acompanhados de 

^notaçâo 
de Responsabilidade 'Iécnica - ARl .

19. Apresentar nô prazo dc 60 (sessentr) dias, a este IPAAM. os seguintes documentos. atualizados:
a) As Built do Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico. acompanhado de Anotaçào de- Responsabilidade Técnica - ART.
b) Projeto das Bases e Fundaçôes das áÍeas de ampliação do Parque de Combustível. acompanhado de memorial

de cálculo e Anotação de Responsabilidade Técnica ART.
c) Plano de Açâo de Emergência (PAE). acompanhado de Anotaçào de Responsabilidadc Tócnica ARl.
d) Estudo de Análise de Risco - EÂR acompanhado de Anotaçâo de Responsabilidade 1écnica ART.

20. Apresentar ao término drs obr.s a este IPAAM. os seguintes documentos. atualizados:
a) Relatório Técnico de Execução das Obras descrevendo o início, meio e fim das atividades. devendo contsr as

seguintes informaçôes: exêcuçâo das atividades. material construtivo. trabalhadores e cmpresas en!olvidas.
quantitativo de residuos gerados. destinaçào dos residuos gerados e desmobilizaçâo do canteiro de obras.
acompanhado de Aootação de Responsabilidade Técnica - ÂRT.

b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar - AVCBI
21. A corcesslo destr Licençr invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM, para autorização da

stividade I que a mesma se reÍere.


